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INDICAÇÃO N°   /2020   

 

  INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, providências junto a Secretaria competente, para indicar a normatização 

através de Projeto de Lei para modernizar a relação do poder público municipal e as 

empresas de compartilhamento de recursos – também chamadas de “coworkings”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Na prática, a lei irá facilitar que microempresários possam se instalar dentro desses 

ambientes compartilhados, o que tem sido uma tendência nos últimos anos. Por falta de 

uma legislação específica, tornava-se bastante burocrática a vida de quem pretendia 

investir nesse ramo de negócio, a criação dessa lei é a resposta que o poder público dara 

para uma importante demanda da sociedade indaiatubana. “Os pequenos empresários, 

quando resolvem se formalizar, normalmente vão para ambientes de trabalho 

compartilhado. Como não há uma legislação capaz de amparar esse segmento, muitas 

vezes ele se via obrigado a abrir a empresa dentro da própria casa, e em alguns casos 

nem isso é possível. Ou seja, o empreendedor não tinha condições de alugar um espaço 

próprio nem de se instalar em um coworking, impedindo a evolução de seu negócio.Além 

de regulamentar os coworkings e os centros de negócio (business centers), faz-se 

necessário regularizar a atividade dos escritórios virtuais, que são aqueles empresários 

que não necessitam de um espaço físico para desempenharem sua função, mas precisam 

de um endereço fiscal para entrega de correspondências, eventuais reuniões e outros 

compromissos.Conforme a lei, as empresas administradoras permitirão a cessão do 

endereço para registro nos órgãos competentes, e deverão prestar serviços como: 

assessoramento de planejamentos empresariais, arquivamentos, recebimento e 

processamento de correspondências e notificações; secretariado, de atendimento 

telefónico, recepção entre outros; agendamento ou cessão de espaço físico com salas 

executivas para reuniões, atendimento ou auditório. Mas com a implementação desta Lei 
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iremos dar mais um passo para contribuir para o avanço dos seus negócios o que é bom 

para os empresários e também para o poder público, pois gera mais empregos e, 

consequentemente, maior arrecadação. Lei Semelhante já é vigente em Sorocaba LEI Nº 

11.719 e em Presidente Prudente LEI Nº 9.861/2019 

 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à 

presente sugestão.   

            Plenário Joab Pucinelli, aos 14 de maio de 2020 
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https://leismunicipais.com.br/a2/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/2018/1172/11719/lei-ordinaria-n-11719-2018-dispoe-sobre-o-funcionamento-de-espacos-de-trabalhos-compartilhados-no-municipio-de-sorocaba-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a2/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/2018/1172/11719/lei-ordinaria-n-11719-2018-dispoe-sobre-o-funcionamento-de-espacos-de-trabalhos-compartilhados-no-municipio-de-sorocaba-e-da-outras-providencias
http://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/Documento.do?cod=46225

